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.EMENDA MODIFICATTVA AO PRG'ErTO DE LEI QTTE

coNcEDE RI\rISÀO GERAL AITUAL A

REMuItERÂçÂo Dos sERvIDoRts DA cÂMARA

MT'NICIPAL DE SILVEIRAS,
.'MoDrFIcA Â RtDÂçÃo Do ÂRTIGio Do

PROTEf,O Dt LtI No ()3 DE 2026' LIMITANDO À

REvIsÃo cERAL ArSuÂL aos stRvIDoREs DA

CÂMARÂ MUIrICIPAL DE §rLvErRÂs"

A úilARA MU;lrcÍPAL DE SIrITEIRáS APROVA:

Art. 1o.- O artigo l" do Projeto de L'ei N" 03 de 2026 que concede

revisáo geral anual a remuneração dos servidores e agentes politicos da Câmara

Municipal de Silveiras, passa a vigorar com a seguinte redaçáo:

'AÍt. 1o.- Concede revlrão geral anual' no percentual de

equivalente a quatro iatelroe e vlnte e Bels centêslmoc pereentuals (4,260lol' à

remuneração dos servidores da Gãmara üualcipal Sllveiras/ SP' oos termos do

aÍtigo 3?, itrclso X da Constltuição Federal'"

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 19 de fevereiro de 2026 '
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